CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

SINPRO-MG / SINEPE-SM – 2010/2011

Convenção Coletiva de Trabalho que entre si fazem, de um lado, o Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais, com endereço a Rua Jaime Gomes, 198, Floresta, Belo Horizonte, CNPJ 17.243.494/0001-38, representado por seu presidente Gilson Luiz Reis, CPF nº 546684416-00.e, de outro, o Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Sul de Minas, com endereço na Rua Ponta Porã, 23, sala 2, CNPJ 25.639.675/0001-06, representado por seu presidente Marcos Antonio Simi, portador do CPF nº 576121378-87 , que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Vigência

O presente Instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 1º (primeiro) de fevereiro do ano de 2010 (dois mil e dez), encerrando-se em 31 de janeiro de 2011.

Cláusula Segunda - Reajuste Salarial

Os salários-aula-base vigentes de 31 de Janeiro de 2010 serão corrigidos, a partir de 1° de Fevereiro de 2010, com o percentual de 4,36% (quatro vírgula trinta e seis por cento) relativo a variação integral acumulada de 1º (primeiro) de fevereiro de 2009 a 31 (trinta e um) de janeiro de 2010, apurada pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, cujo percentual será aplicado sobre o valor do salário-aula-base vigente em 31 (trinta e um) de janeiro de 2010.

Parágrafo Único: Caso algum estabelecimento de ensino deixe de pagar o salário de fevereiro com o reajuste, deverá quitar o pagamento da diferenças salariais referentes ao mês de fevereiro de 2010 em folha complementar ou no máximo, juntamente com o pagamento dos salários do mês de março de 2010.

Cláusula Terceira - Pisos Salariais:


A partir da vigência do presente instrumento, os pisos salariais (menor salário-aula-base) observados o respectivo nível de ensino, não poderão ser inferiores a:

a) Educação Infantil: (Zero a três anos): R$7,32 (sete reais e trinta e dois centavos).

b) Educação Infantil (Três a cinco anos) e Fundamental (1ª a 5a. séries): R$9,14 (nove reais e quatorze centavos).

c) Ensino Fundamental (6ª a 9ª séries), Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos: R$13,06 (treze reais e seis centavos). 

d) Ensino Superior, Posteriores e Educação à Distância: R$21,37 (vinte e um reais e trinta e sete centavos).

e) Cursos Livres, Supletivos, Ensino Profissionalizante e Preparatório: R$15,33 (quinze reais e trinta e três centavos).

f) Curso Pré-Vestibular: R$ 15,91 (quinze reais e noventa e um centavos).

	SEGMENTO
	SAB

	Educação Infantil (Zero A Três Anos).
	R$ 7,32

	Educação Infantil / Pré-Escolar e Ensino Fundamental (1a à 5a Séries).
	R$ 9,14

	Ensino Fundamental (6a à 9a Séries), Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos.
	R$ 13,06

	Ensino Superior , Posterior e Educação à Distância.
	R$ 21,37

	Cursos Livres, Preparatórios, Supletivos e Ensino Profissionalizante 
	R$ 15,33

	Curso Pré-Vestibular
	R$ 15,91


Parágrafo Único - Aos professores que ministram aulas em Infantil (creche - 0 a 3 anos) poderá o estabelecimento de ensino pagar salário-aula-base até 20% (vinte por cento) inferior ao pago ao professor de Educação Infantil (4 a 6 anos) no estabelecimento, ressalvada a irredutibilidade dos salários dos professores já contratados.

Cláusula quarta – Educação á distância

As partes se comprometem a negociar normas específicas para Educação à Distância – EAD, tendo em vista a especificidade dessa modalidade de ensino, para inserí-las na norma coletiva que vigorará a partir da próxima data-base.

Parágrafo único – Apesar do disposto no caput desta cláusula os estabelecimentos de ensino que adotarem, na base territorial, a Educação à Distância, tanto como instituição promotora do curso quanto como pólo de apoio presencial, estarão obrigadas à observância do piso salarial fixado na cláusula 3ª deste instrumento normativo.

Cláusula Quinta – Manutenção das cláusulas da CCT-2009/2010/211   

Ficam mantidas todas as demais cláusulas da CCT-2009/2010/2011, celebradas pelas partes, observando-se os reajustes e pisos salariais devidos a partir de 01/02/2010, conforme cláusulas acima.

Cláusula Quinquagésima Primeira - Abrangência


O presente instrumento se aplica às relações de trabalho existentes ou que venham a existir independentemente de sindicalização entre o pessoal docente e todos os Estabelecimentos de Ensino que ministrem: Educação Infantil, Ensinos Fundamental, Médio, Superior e Posterior, Supletivos Regular, Educação de Jovens e Adultos, Preparatórios, Pré-vestibular, Educação à Distância e demais cursos livres, situados em Poços de Caldas. 


Assim, por estarem juntos e acordados, firmam o presente instrumento em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para arquivamento junto a Delegacia Regional do Trabalho, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Poços de Caldas, 26 de fevereiro de 2010.

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gilson Luiz Reis - Presidente

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO SUL DE MINAS

Marcos Antonio Simi – Presidente

